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PRHFf;ITURA lfrUf*l ltl:PAL ilE
ÜAPEIA DÜ AUTO ALEGRE " BAHIA

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor

ãe qualque, multa porventura irnposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas;

g3o- As multas previstas nesta ctàusula não tem caríúer compensatório e o seu pagamento não eximirá

á(u) CONrnAtepO, da responsabilidade por perdas e danos, 
_ou 

da imputação de forma cumulativa

de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CA5OS oMIssOS

o presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' 14.133121e suas alterações posteriores,

constituipdo ato jurídió perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA QUTNTA - DA VIGÊNCIA

com térrnino em »íX)VXXXX,
da Lei no 14.133121 e alterações

CLÁUSULA DECIMA SBXTA- FISCALDO CONTRATO

Fica designado o Sr. Vanderley Silva de Matos; úatrí.ulu'oj 001604, com o objetivo de acompanhar,

inspecion-ar, encaminhar . ,"rifi.u, a conformidáde da execução deste contrato de acordo com a Lei

n" 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA SÉTTVTA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capelâ'aõ ntio Alegre, em detrimento de qualquer outro por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas'relativas ao presente Contrato.

Assim]por estare*.luitasre aeertadàr,'.ubr.r.rem as partes o pr€sente Termo de Contrato, em2 (duas)

vias dé igualteor 
" 

io*u, dando-o como bom evalioso,'na presença 

i":-:::t:--::t^
capela'do Alto Alegfe, Bahia, XX de xxxxx de 20XX'

:

t''

MARCI O WELITON OLIVETRA DO I\ASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação

CONTRATANTE

xxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Nome:
CPF:

Testemunhas:

Nome
CPF:
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2. Os âutog fOram negiularmentê instruídos com os

seguintes documentos, anexadoe eletronicamente:

a. solicit.aÇáo da realizaçâo da prestação do serviço;

b, ?ermo de referência, com descniçâo dos

pertinente§ à contratação em comento;
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5. À decieâo sobre consultae está ineerida entre as

atrihuiçôes dessa Procuradorj.a Municipaln conforrne

dispositivos legais ê normativos vigent.es gue dispôen
eobre a Estrutura Aüriinietratíva do municÍpio de CapeLa do

âJ.to Aleqre, Bahia.
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6. Inicialmente, salienta-se gue a presente manifestaçâo

toma por hase os elernentos const,antes dçe aut,os até a

presente data, e que cabe a este árgrão preetar consultoria
sob o prisna eetritêrrtente jurÍdicoí sêm adentrar em
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Art, 7 4, É inexigível a J-icit,ação q;ando

invíável â couçetiçâo, eul especlal nos caso§

de: (...)

II contrataçâo de profi,*sional cio setor
artistico, diretmnnte ou por neio da

eqrreaário *xe1.uaLva, dêFd* (Fr. eorraagrado
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i c Ít,ar0
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pâtâ sríki,ea eapaci.alisada pclâ opiniâo

prlhtiea; (grifo noagol

L Eetamos dlante. de contrataçâo que é necessário o

cumtrrrinentr: de requ5.sitos cr:mulativo§, em relação âÔ

prímeÍrm rfrqr:ís i-to, feíh* *lr*tâmÊnte ççm
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possua contrato, declaração, carta ou outro

documento que ateste a exclusívidade

pemanente e contlnua de rêprÇsentaçâo, no

PaLs ou ün Eetado aepecífico, do profissional
do setor artÍstico, afastada â poseibilidade
de contrataçâo d'ireta por inexigibilidade por

maio de ery>resárÍ.o com rêpresentaçào regtrita
a evento ou loca1 específico.
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tL. A exclusivídade do enrprerârj"o deve ser eomprovada

atravás d.os docr:mentos elencados acj,m,a, atravée desses â

âduulnistraçâo Pública tonará conheci-rnento acercâ da

remunêraÇão çobrada pe:-o empresário, se o lne§mo é

exclusiirp do ar|ista e se atua no âmbito territorial' bem
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a§segurâ â

estipulam

qual o montante d"e §ua renuneraçâo ou o parâmetro para

determ:iná-la, recaindo f requentepen*e gOhre porcentagem

doe valores recebidos. $á o emrpresário não exclusl'vo paga

ao artista 0 valOr pçr ele estipulado êr COm isso, vê-se

livre parâ acertar com o Poder ltlbl"lco o preço que quiser

cObrar. o que Lhe faculta estabelecer a suê remuneraÇâo em

valores bastante elevados, até bem acima do que Eanlra 0

artista. Assin send<1. por obsêquio à eeonornicidade e à
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morâ}idadêadurinistratÍva,queaece]"ebreocontrato
diretamente com o arti§ta'

Ld, De todo modo, i:npende delim:i.tar 0 âmbito territorial

d.eeea exclueividade, isto éf precisar §e a exclusividade

alude à âbrançfência regional Í estadual cll

municipal-.

exclusividade
15 - Na verda.dev

v

documentação colacionada ao§ autos, verifica-se
acostado Contrato de §xclusivid'ade '

gue foi

17.8m' relaÇão âo segUndo requiaito previsto no art'?4,

inciso I1 da Lei t1o" L4.L33/2A24, "dêad8 que conaagrado

peLa r:rítíca esp{lcieliseda ou pala, oçrinião trúlrlice'. Note-

Be que nâo é necessária a consagração peJ-a crítiea e pelo

público: um ou outro já á o suficiente. AIiás, o gosto
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popular pâra âs artes nâo é tâo apurado quanto o dâ

crÍ.tica eepeciaJ.izada, pelo que é usual guê artiet,as
altamente reputados aejara desconhecidoe do público. Na

§resma linha, sô gue etn sentids inverso, há artistas
ovac.lonados pelo público e alvejados por irnpropérios por

pârt,e Ca *HítÍca.
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19" Importa sublinhar que a conoagração não é critério
para escolher a art,ista a ser contratado. porér* pré-
requiEito. fodos os congagrados poden sêr contratadôg, o

que nâo leva a dizer qr.re o rnais coneagrado é quem deve ser
CI contratado" O iu-tereeee prirblico nâo depende

exclusivamente da conaâgrração; .por oposto, deve dispensar
atenção eepecial àguilo que nâo é tâo consagrado,
e*pecialmente aoe oLhos do priblicor pêrã Lhes alargar a
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cultura ê CI próprio Çonhecimento artÍstico, refutando a

linha homogênea imposta pela mldia.

20" Fâr& Ç i-nci.so

de unÊ modo 0u de

condiçãç pârô" & sua

sua§ qualidade

ele é conheci

csnsâsrado é

reputaçâo já s

novos val.orÊs

conhecid.cs, às

verdade

IÍ çim artigo
outro, á

(â

t,ístàco

-l 4 C,a LeÍ nn

*onsâgraÇ,§o d,ç

ta, P#u*ô

1.4.133/24,

artista e

i-mportam âü

mê.5

€r 0

o guant.o

art i".s tê
equele cuja

contrataÇã* de

.,Ce c€rta fofina

sâo

nt

tas
a

cont Ta,taÇã0 de
.. .. , 

,''l

6umÍ r,' râ,2ão pela

2L. Dêstar f

14.133/2L

Ç0n"§ag

]icita

22. Nout r0 l-

artistas
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.,1 li.
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].cmpet
,i:
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ado,

I

L 1

na
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tt

qpral a 1 §erdavia r es Be

sistema padece de coerência lógica, porquêr parâ
determinar a viabilidade ou a invj.abilidade de competição
€1 por ilaÇâo, a obrigatoriedade ou nào cla inexigibilidade
de licitação púbrica, o que importa sâo os critérios a

§erem adotad.og pâra a escol"ha do contratantê, se objetivoe
ou subjetivos. O ponto fulcral reeide em gue tanto a

contratação de artietas consagrâdos, çranto de artistas
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rão consaqrados. depende de critêrío em tudo ê por tudo

aubjetivo, que diz re§peito à criatividade-

23 " ^â in*Higih'ilidade ücorre

inviabilida,Ce de cornpetàçâo, Farâ

pela Lei no 14"133/2*2 lo
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populares neces§ariamente atrelgdo§ AO COntexto municipal,

como *Banda Cryitão do nâl.tlg", çnle enaltecern as raízes dos

grandes festejos da cultura e tradição, o quê iustifica a

corrtrataÇão do ref,erído artista-
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28. Assim,
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do

que
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2 .2 Dâ §ESES§áRIA PUBI-TCINâDE

g0. É de §e ressaltar que a Lei Íl.o 14.L33/21 priorizou a

dirmlgação rlas conl,rataçÕea por meio do Portal Nacional de

contrataçÕes Públicas {PNCP), a}ésn de o parágrafo único do

artigio 72 do supraci.tado d,Íploma normat.ivo exigir gue Ô

ato gue âutorinn fr dir*t,a cu c extratc'

dsc0rreftte clo

disposiÇão do

e mantido à

\t/

\/

31. DÍante

obrigâtorin

32, Os

observânÇâa de

âo Municípi

êpuraÇâc

inexàgihi1
âdmlnistrâ

ov da" Ê§ {ã
L-l \.- dff,

ndâ nâ*

Al-eÇrê,

di spensa ou

procedjmento

L*. 133 / 2L:

rêcomenaa-sê

publi cadô

princípifis const

2"3 SO

e
I

L te
IueÍ rI ,,

Art. 72. O §roces§o de cont'rataçâo direta, que

compreend,e o§ casos de inexigibili'dade e de

diepensa de licitaçâo, deverá §€r instruldo com

os seguint,es docursentos :

I documento de forraalização de demanda êt se

fcir o ca§o, estudo técniço preliminar, anáIise

de rj"scos, termo de referência, projeto básico

ou projeto executívo;

Rua 1 $ dç hrlarçu, 1 ?g-Cefitr0-Foneffax: (0'*7S
Oapstrâ do Atrto Alegrê - Bahiâ -

) 3fi90 -22?.1 / 3fiS0 *2222 - CEF 4464§*00
cNrJ 1$.SST ,71 1/000Í -$4
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Ir estjfiativa de despesa, que deverá sêr

caleul-ada na forma estabelecida no art. 23 desta

Lei;
III - parecer jurJ.dico e parecêres técnicosr sê

for o ea"eo, quê dernonstrarn o at,endimento dçn

rêquisitos si
IV5 da previ sâ,o

de

sei fl

v

re
ns

:Í
VT

í 'yn
;:

v§

comprorulss0 a

ado preenche #fi

i f icaÇão Íni.nirnatos de

Êe§$,mri,ali"

r"s? Hffi'# Ca mlhm

,

ffi

e

Til*

Í*

a

rreÇo
I

J

o f,0

ênLfi .

oriza â

rente do
: 

,:.

fihant ida à

el" et rôni eo

di a
:1

nhtrat de

di spes i
._!fíriaI

â

s Í.t,{, o

V

.::..

33. No Câ dom IFê'tratf $;*a-S e w&* f*i. pârcial'mente

*tcn*ldo o st.rpracitaclo inciso r, porquanto

apresentados o Docr.§rento de Formalização da Demandâ,

análí*e de riscoa, rnas dotado de termo de Referência.

fclrâm

sam t

34. Observa-se quê houve o atendi:nento aos incisos II e

VfI, do destacado art. -12, pois. conforme se depreende dos

documentos foi junt"ada notas fiscaís de eventos realizados
anteriormente "

Rua Í9 de Mary0,179-Cenh-FonelTax: (0*7S) 3690-2221 ISA$A-2222 - CEP 44845-000
Capela ds Alto Alegre - Sahia - CNPJ 'l 3.8s7.1 1 110001-$4
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35. Pe1a informaçâo prostada pela Secretaria de Einanças

restou atendido o reqr.rísito previ-sto no inciso IV,
demonstxação da compatibilídade da previsâo de recursos
orçamentárioe com o comproraisso â Ber assuiaido,

35 * A comprovaÇâ{) rJ,e 0,, 
'
cmn* ra t ado p}:eenÇhe c§

reguisitos dt+ ,.",

li ;

q-Hfrâ"íf itâÇâo mí$inrrr

neÇes3ária, r*,x j-

assirn ccmc n í
escolha do c*nt
§obre a tsANnA rTâ.0 nü

Lej F{unicipa3 ,

êXf rye Çã.0 rJa ra z*,o da

ivo gue recaiu

§er feÍta
ãr;,

",,u 
-oilI base no

:.

3?, E 0

38. Destâ

instruçâ#t ,

3 r coHctt$,gã,o

T

.)l.':

eryçs

't*t', di

39. Ante o

diretarnent
Í

art - 14, dn ,no, Sdl, I3p/?GâI, Ê;fi,j"6
:

*e Iirnite de

valores pa ra J.ç rfr. r€§â
çl* f Ç()ntudc,

p*ra ã atenÇâo âos

dispositivo.
"reffiris itçrs cons ígnados nfi re f erÍdo

40. É o Paracêr paro deferisento dâ eontr*taçâo dô *Bandâ

capitâcl d,o Bâino" r âtravás do proaedi-mento dâ
InexigÍ.bilidedâ dâ Licitação, con fuleto no art,. Tl , XI ,

19 de Maço,179-canho{oneflhx: (0*r§} gêgsaell / g6s0.a2za - cEp 4464s400Rua
Capela doAlloluagm - Bafria - ONFJ tB,8$7"111mCI0 1-sd
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d8 Xêi Fedsral ao. 1{.133/21 â anbarações, degda que

gatigfoitea àa axigÊneies.

4 t " Salvo Í.nelhor juÍ zÇ ç é o parecer 
"

42. Estamos

cosplementares

0ü? 12ü?.4 .

Capela rle>

s cl areci-mentcs

ticitaÇã0 n0

d,e z,fi24,t 'fiTâ

sl

I

l_fr

w
o 21 4

;
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DESPACHO

TNEXIGTBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00712024

Destarte, pelas razões ernanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade
da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, t'tos tennos da legislação

pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratificação da Inexigibilidade de

Licitação, aútuadasob o no 00712024, objetivando a contratação da CAPITÃO DO REINO LTDA,
inscrita no CPNJ sob o no 47.782.1 para de em presa para prestação cle

serviços de
dia 16 de J

realizar ap resentação no

unho de 2024 Alegre- BA, cujo valor

estimado é de RS 60.000,00

t)apela do Alto Alegre- BA .20 de' Maio de 2024

Agente

J

REILA I
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
rNExrcrBrLrDADE DE LrcrraÇÃo No 007t2024

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

como da Cornissão Pennanente de Licitação, que opinaram pela contratação por inexigibilidade de

licitação da CAPITÃO DO REINO LTDA, inscrita no CPNJ sob o no 47.782.11710001-50.

ea

Decido Rrúi/icor a presente Disperrsa de Licitação com vistas à contratação direta da

CapffÃO DO RBINO LTDA, através de Inexigibilidade de Licitação, autuada sob o rro 00712024,
para a Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a

Banda Capitão do Reino para realizar apresentação no dia 16 de Junho de 2024 no São João do
Município de Capela do Alto Alegre- BA.

Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- B A,20 cle Maio de2024.

Sec. Muni de Educação

\,

uÁnclo wEIITON DO NASCIMENTO
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
TNEXTGTBILTDADE DE LTCTTAÇÃO No 007/2024

o FUNDO MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALf,GRE do Estado da Bahia,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratiJícu o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de licitação,
embasado no diploma legal, à CAPITÃO DO REINO LTDA, inscrita no CPNJ sob o n'
47.782.177/0001-50, referente à Contratação de empresa para prestação de serwiços de
apresentação artística realizar apresentação no dia 16 de

Junho de 2024 no São BA, no valor global de R$
60.000,00 (Sessenta mil reais), enrendas pela legislação
aplicável à espécie e pelo Estado da Bahia.

Alegre- BA, 20 de Maio de 2024.

O NASCIMEI\TOuÁncro

Certifico para os del'idos f-ins que a

Inexigibilidacle de Licitação no

007 12024. Foi pLrblicada no Mural da

Prefeitura desta Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA, 2010512024.

Melka Meníe} no. Santos Bastos
Sec. de Gabinete

CER'TIDAO

,il

Capela do

de EducaçãoSec.
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trxTRATO DE RATIFICAÇÃO
rNEXtCttllLlDADftl DE LICITAÇÃO No 007 12024

u i.i.rNDo MUNlcil,i\L DIt uDUCAÇÃo cApELA Do ALTo ALEGRE do llstaclo tl, Bahia, no uso de suas

:.ririlrLrições legais, cle acortlo L:orn o disposto no Aft. 74 Inciso II cla Lei n" 14.l33l2tlZ), yyillcy: Ltlt-:9i-ento de

{-.orrrraraçào clireta por lnexigibilitlade áe licitação, embasado no diploma legal, à CAPITÃO DO REINO LTDA,

irisi:r.ita rro CpNJ sob o no il.ltz.tllt000l-50, referente à Contratação de empresa pâra prestação de serviços de

:rpi.,..scntação artística coÍn a llanda Capitão do Reino para realizar apresentação tro dia t6 de Junho de2024 no

Sã, .loão do Município de Capela do Alto Alegre- BA, no valor global de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais),

('rr,rprindo assim coú as rJisposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pclo Egrégio Tribunal de Contas

tiir,; Muricipios do Estado da Bahia. Capela tio Alto Alegre- BA, 20 de Maio de2024.

MÁRCIO WELITOI\ OLIVEIRA DO I\ASCIME]\.[O
Sec. I\'lunicipal de Educação
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